
 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº108/2021. 
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
 

 

   

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  

Prefeito Municipal, que seja instituído o Programa de Auxílio Educação – 

Projeto Bolsa de Estudos para cursos Universitários, Técnicos e dá outras 

providências. 

  

JUSTIFICATIVA 

              

                       O Programa instituído tem como objetivo incentivar e 

viabilizar a participação de estudantes de baixa renda e com bom 

desempenho escolar, por meio da destinação de recursos 

financeiros para custeio parcial das despesas decorrentes das 

mensalidades escolares e de transporte em sistema de fretamento 

coletivo. 

 

 

                           Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

     Paulo Fernando Carvalho Gomes. 

      Vereador-autor 

 
 


